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LEI COMPLEMENTAR N.º 886, DE 23 DE MAIO DE 2018. 
 

SÚMULA: Altera o Anexo I e IV da Lei nº 739/2015 de 25/09/2015, “Tabela 
Ocupacional de Nível Superior - Classe (A) (B) (C) “Cargo de 
Assessor Jurídico”, que dispõe sobre estrutura administrativa e o 
plano de carreira dos servidores efetivos da Câmara Municipal de 
Lidianópolis e dá outras providências. 

 

 
A Câmara Municipal de Lidianópolis, Estado do Paraná, aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei complementar: 
 

 
Art. 1º - Fica alterado a carga horaria semanal dos ANEXOS I e IV, 

na Lei n.º 739/2015, no Cargo de Assessor Jurídico, ficando com a seguinte Redação: 
                 

ANEXO I 

 
GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL SUPERIOR -  Classe  (A)-(B)-(C) 

CARGO 
Número 

de Cargos 

Carga 

Horária 

Semanal 

Escolaridade Experiência/Requisitos 

Contador 01 20 Ensino Superior Completo Registro no CRC 

Assessor Jurídico 01 10 Ensino Superior Completo Registro na OAB 

Oficial 

Administrativo 
01 40 Ensino Superior Completo Não exigida 

Técnico Legislativo 01 40 
Ensino Superior 

Completo 
Não exigida  
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Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 

 


